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ACESSO À JUSTIÇA PARA MULHERES SOBREVIVENTES DA VIOLÊNCIA:

ESTUDO COMPARATIVO DAS DELEGACIAS DE DEFESA DA MULHER NA AMÉRICA LATINA

SÍNTESE DO PROJETO

Este projeto de investigação examinará o acesso das mulheres à justiça na América Latina, com o particular enfoque sobre o impacto das Delegacias de Defesa da Mulher (Delegacia da Mulher). A primeira Delegacia da Mulher foi criada em São Paulo, em 1985, e atualmente é possível encontrar experiências semelhantes a esta em mais de 13 países da América Latina, ao passo que outros países oferecem outros serviços policiais especializados. Em uma região na qual a maioria dos países possui leis sobre a violência doméstica e sexual, porém poucos têm serviços estatais ou políticas públicas especializadas, as Delegacias de Defesa da Mulher se encontram na dianteira da prevenção, punição e eliminação da violência contra as mulheres.

As Delegacias da Mulher representam uma resposta concreta às demandas do movimento de mulheres e o cumprimento às obrigações nacionais e internacionais assumidas pelos estados através de leis e convenções, tais como a Convenção para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW) e a Convenção Interamericana para a Prevenção, Punição e Erradicação da Violência Contra a Mulher (Belém do Pará). Estas delegacias especializadas seguem com crescente popularidade em toda a região: um número cada vez maior de países oferece seus serviços, novas delegacias são abertas em países nos quais já existem e as denúncias registradas nestas unidades policiais crescem a cada ano. As Delegacias da Mulher oferecem serviços especializados, inclusive com o atendimento por mulheres policiais com treinamento especial e – dependendo do modelo que adotam – atuam de forma coordenada com outros centros e instituições para oferecer serviços legais, médicos e psicológicos. Muitas das mulheres que utilizam esses serviços são pobres e marginalizadas, não possuem outra maneira de ter acesso aos serviços policiais ou outros serviços especializados e teriam de enfrentar a possibilidade de revitimização se decidem registrar suas queixas em distritos policiais comuns.

Entretanto, várias questões têm sido colocadas em torno do impacto destas Delegacias. Alguns autores têm insistido nas mudanças positivas: nos procedimentos policiais especializados; melhor capacitação; maior enfoque sobre a segurança das mulheres; a devida aplicação de procedimentos penais, tanto nas Delegacias da Mulher como através do Sistema de Justiça Penal. A mediação policial e judicial continua sendo tema de debate a respeito de sua contribuição para o acesso das mulheres à justiça. Para outros, houve apenas uma substituição de policiais homens por policiais mulheres sob uma ótica essencialista, com poucas melhorias seja para as mulheres em situações de violência seja para as mulheres policiais, uma vez que esta mudança não foi parte das políticas de transversalização de gênero em suas instituições. Outro ponto que tem sido identificado é a falta de coordenação entre as Delegacias da Mulher e outros serviços especializados – quando existem – no sistema de justiça penal ou em outros espaços nos quais as mulheres poderiam buscar apoio (por exemplo, os serviços de saúde). A relação entre a polícia e o movimento de mulheres e seu impacto na qualidade e na integralidade dos serviços também tem se colocado como questão. Ainda que o número de denúncias venha aumentando, não está claro se este crescimento é reflexo de uma mudança nas taxas de crimes ou uma mudança na confiança das mulheres em relação às Delegacias da Mulher. Faltam também acordos sobre a formulação e o uso de indicadores para monitorar o êxito das Delegacias de Mulheres e o acesso das mulheres à justiça. Finalmente, existem significantes diferenças entre os modelos de Delegacias das Mulheres em toda a região, incluindo as formas de violência que são tratadas, a coordenação dos serviços e suas áreas de intervenção, pois até este momento não se tem clareza sobre quais são as características mais importantes para a especialização do atendimento. Apesar de todo o conhecimento que já foi acumulado, pouco foi compartilhado entre os países, entre grupos de interesse e entre grupos com interesse em melhorar as políticas, as leis e os serviços. 

O objetivo geral deste projeto de investigação é realizar um estudo comparativo sobre as Delegacias da Mulher, o acesso à justiça por mulheres em situação de violência, o exercício e o respeito a seus direitos com a finalidade de fazer propostas para melhorar a política neste setor. Este é um projeto de 2 anos de duração que será implementado em países que possuem grandes experiências em Delegacias da Mulher: Brasil, Equador, Nicarágua e Peru. 

Este estudo é inovador em vários aspectos. Está fundamentado em uma análise a partir das mulheres, uma vez que as mulheres em situação de violência estão colocadas no centro do marco analítico. Assim, em vez de partir de uma perspectiva institucional, a eficácia das Delegacias da Mulher e dos outros serviços será avaliada com base em suas contribuições para a melhoria do acesso à justiça para mulheres e para acabar com a violência em suas vidas.  Entre os objetivos específicos do projeto destacam-se:

· Identificar o que já se sabe a respeito das Delegacias, os serviços relacionados, a violência contra as mulheres e seu acesso à justiça;

·  Contribuir para criar novos conhecimentos acerca das Delegacias, os serviços relacionados, a violência contra as mulheres e o seu acesso à justiça;

·  Extrair conhecimento através do uso da metodologia comparativa na recopilação e análise de dados para obter uma visão regional.

·  Contribuir para melhorar as políticas públicas no setor e apresentar as descobertas da investigação, elaborar propostas para o fortalecimento das políticas públicas e fomentar a participação das partes interessadas nacionais e regionais para abordar esses produtos de investigação.

·  Criar uma rede de pesquisadores e contribuir para intercâmbios horizontais entre as partes interessadas nacionais e regionais.

A metodologia reflete essa abordagem ao começar com uma pesquisa populacional para identificar as experiências das mulheres e suas interpretações sobre a violência e a justiça, assim como o uso e a avaliação que fazem dos serviços disponíveis. Esta etapa da pesquisa combinada com os outros componentes da investigação contribuirá com informações valiosas a respeito do impacto das Delegacias das Mulheres e os serviços relacionados em cada país; a comparação entre os países será a primeira.

A pesquisa será realizada em uma localidade em cada país, levando-se em conta as políticas, os casos de violência, os debates, etc. a nível nacional. Um exercício preliminar será realizado para mapear e identificar as diferenças entre os modelos, avaliar as análises existentes e refinar a metodologia. A investigação primária começará com uma pesquisa na região atendida pela Delegacia da Mulher, seguindo para um estudo sobre a Delegacia e outros setores da polícia e finalmente com as organizações que oferecem serviços relacionados à violência contra as mulheres ou atuam sobre essa temática, incluindo o movimento de mulheres, os juizados, o sistema judicial e os serviços de saúde.  Mulheres que tenham utilizado esses serviços também serão entrevistadas. A participação dos atores institucionais envolvidos com essa temática será incentivada para facilitar o processo investigativo e contribuir para a apropriação das descobertas da pesquisa e das recomendações formuladas. Durante o processo investigativo serão adotadas considerações éticas especiais com relação às mulheres em situação de violência que forem entrevistadas. 

Os resultados da pesquisa contribuirão para melhorar as políticas públicas no setor. Materiais nacionais e regionais comparativos serão publicados para documentar descobertas, identificar boas práticas e fazer propostas para políticas públicas mais efetivas. As partes interessadas serão reunidas em fóruns nacionais e regionais para discutir as conclusões e recomendações. Os documentos e outras informações serão disponibilizados através da página web do projeto e os materiais produzidos serão publicados em espanhol, português e inglês.

Os centros de pesquisa que participam do projeto são centros acadêmicos e não governamentais reconhecidos por seus estudos sobre a violência contra as mulheres, os direitos das mulheres, e sobre as Delegacias das Mulheres. São eles: o Centro de La Mujer Peruana Flora Tristan e o Movimiento Manuela Ramos (Peru); o Núcleo de Estudos de Gênero da Universidade de Campinas (PAGU/UNICAMP, Brasil); InterCambios/PATH (Nicarágua) e o Centro de Planificación y Estudios Sociales (CEPLAES, Equador). Outras instituições que colaboram ativamente com o projeto são o Centro de Investigação sobre América Latina e Caribe (CERLAC) da Universidade de York (Toronto, Canadá), a Universidade de São Francisco (Califórnia, USA) e a Universidade de Coimbra (Portugal). As pesquisadoras e os centros têm colaborado com esta temática por mais de 5 anos.

O principal financiador para este projeto é o Centro Internacional de Investigações sobre o Desenvolvimento  (IDRC/CIID) e fundos para outras atividades tem sido proporcionado por CIID, a Fundação Ford (Brasil), UNIFEM (Equador), a Universidade de York e a Universidade de São Francisco.

No Brasil a equipe responsável pelo projeto é formada por: Wânia Pasinato, (socióloga, vinculada ao PAGU - Núcleo de Estudos de Gênero/UNICAMP e ao Núcleo de Estudos da Violência/USP) que coordenará as atividades de pesquisa em conjunto com Maria Cecília Mac Dowell dos Santos (professora na University of San Francisco (Califórnia) e pesquisadora do Centro de Estudos Sociais (CES em Coimbra) e Débora Menezes da Silva Motta, psicóloga,  que atuará como assistente da coordenação. 

Para maiores informações, favor contatar a acceso.justicia@ceplaes.org.ec ou consultar a página web do projeto em www.ceplaes.org.ec. 
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